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PROCESSUAL CIVIL – Ação rescisória –
Preliminar  –  Ilegitimidade  passiva  ad
causam –  Pertinência  subjetiva  com  o
direito  material  controvertido  –
Responsabilidade  solidária  do  Estado  da
Paraíba e da PBPREV - Rejeição. 

- Como é cediço, a legitimidade para causa
é  condição  da  ação  que  decorre  da
pertinência subjetiva com o direito material
controvertido.

-  Uma  vez  que  a  pretensão  inicial  visa
desconstituir  decisão  que  condenou
solidariamente  o  autor  e  a  PBPREV  a
implantar no contracheque dos promovidos
a gratificação de produtividade e a pagar os
retroativos respectivos, dúvidas não há de
que  os  promovidos,  servidores  ativos  e
inativos,  possuem legitimidade  passiva  ad
causam.  É  que  em  face  da
responsabilidade  solidária  do  Estado  da
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Paraíba  e  da  aludida  autarquia,  os  ora
promovidos  podem  exigir  de  um  ou  de
ambos  os  devedores  o  cumprimento  da
decisão  rescindenda,  independentemente
de  se  tratarem  de  servidores  ativos  ou
inativos. 

PROCESSUAL CIVIL – Ação rescisória –
Art.  966, V e VIII, do NCPC  – Inexistência
de  ofensa  a  literal  disposição  de  lei  –
Irrelevância  para  a  procedência  da
rescisória o fato de a jurisprudência desta
Corte  está  inclinando-se  no  sentindo  da
pretensão do autor – Acórdão rescindendo
proferido com base em orientação existente
neste  Tribunal  à  época  do  julgamento  –
Não  configuração  de  exegese  absurda  -
Erro de fato – Inocorrência - Ausência de
requisitos – Impossibilidade de a rescisória
ser  utilizada  como  sucedâneo  recursal  –
Rediscussão  da  matéria  já  decidida  –
Improcedência.

-  As  hipóteses  de  cabimento  da  ação
rescisória  são  taxativas  e  devem  ser
comprovadas extreme de dúvidas. Para que
a  ação  rescisória  fundada  em  violação  a
literal  dispositivo  de  lei  prospere  faz-se
necessário  que  a  interpretação  dada  pelo
“decisum” rescindendo seja aberrante, que
viole o dispositivo legal em sua literalidade. 

-  Ainda que exista  atualmente  precedente
deste  Tribunal  em  sentido  contrário  ao
entendimento  firmado  na  decisão
impugnada, não há que se falar em ofensa
a literal disposição de lei apta a viabilizar a
desconstituição  do  acórdão  rescindendo.
Consoante  orientação  dos  tribunais
superiores,  se a decisão foi  proferida com
base em jurisprudência existente à época,
e,  posteriormente,  tal  entendimento  foi
pacificado  em  sentido  contrário,  não  se
pode dizer  que essa decisão rescindenda
tenha violado literal dispositivo de lei.
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- Se há divergência nos tribunais sobre uma
mesma norma, é porque ela comporta mais
de  uma  interpretação,  não  se  podendo
qualificar  qualquer  delas  como ofensiva  a
teor literal de dispositivo de lei. 

-  O inconformismo  do  suplicante  com  o
resultado da ação faz brotar dos autos nada
mais  do  que  o  desejo  de  reexame  da
decisão  ali  proferida,  objetivando,
simplesmente,  renovar  os  argumentos
expostos na própria ação originária, o que
definitivamente não pode ser admitido. 

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A  C  O  R  D  A  M,  em  Primeira  Seção
Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  em rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  julgar  improcedente  o
pedido, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Pautado no art. 485, V e IX, do CPC/73, o
ESTADO DA PARAÍBA ingressou  com  Ação  Rescisória,  com pedido  de
tutela  antecipada,  em  face  de  ROSANGELA  SILVA  DE  MEDEIROS  E
OUTROS, objetivando a desconstituição de acórdão proferido pela Primeira
Câmara Cível desta Corte de Justiça (fls. 263/271), transitado em julgado em
03.04.2013 (fl. 273).

O  acórdão  rescindendo  confirmou  o
entendimento  do  magistrado  de  primeiro  grau,  que  julgou  procedentes  os
pedidos  dos  autores,  condenando  a  PBPREV  e  o  Estado  da  Paraíba  a
implantar  nos  contracheques  dos  ora  promovidos  a  gratificação  de
produtividade e a pagar a diferença salarial dos cinco anos anteriores a ação,
fundamentando o decisum no art. 3º da Lei Estadual n. 2.684/61 e art. 3º do
Decreto n. 2.769/62.

Na  preambular,  o  demandante  sustentou
que na ação originária os ora demandados afirmaram que seriam servidores
ativos/inativos e pensionistas da Secretaria de Finanças do Estado da Paraíba
e que, com supedâneo no art. 3º do Decreto n. 2769/62, art. 136 da Lei n.
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952/53  e  art.  4º  da  Lei  n.  2684/61,  teriam  direito  a  perceber  suas
remunerações com a inserção de gratificação de produtividade pelo sistema
de cotas auferida pelos agentes fiscais, eis que foram equiparados a estes
servidores.  

Aduziu  que,  conquanto  a  Lei  n.  2.684/61
tenha  atribuído  aos  servidores  lotados  na  Secretaria  de  Finanças  a
gratificação de produtividade pelo sistema de cotas, tal como percebiam os
agentes fiscais e auxiliares de fiscalização, em 14 de novembro de 1969, com
a edição da Lei n. 3.600, referido sistema de remuneração fora extinto para
todos os servidores  da citada secretaria  que não ocupavam os cargos de
agente  fiscal  e  auxiliar  de  fiscalização,  fato  que  não  fora  observado  pela
decisão rescindenda.   

Ante  a  extinção  do  sistema  de  cotas,
verberou  que  o  acórdão  rescindendo  incorreu  em  erro  de  fato,  já  que
desconsiderou a edição da norma que revogou a lei que disciplinava a dita
gratificação, bem como contrariou a literal redação da Lei n. 3.600/69.

Face  essas  razões,  bem  como  sob  a
alegação de perigo de dano irreparável, pleiteou a concessão de antecipação
de tutela, para fins de suspensão da fase de cumprimento da sentença.  No
que tange ao mérito, pugnou que fosse rescindido o acórdão guerreado e, por
conseguinte,  julgados  improcedentes  os  pedidos  deduzidos  na  ação
originária.   

Antecipação  de  tutela  concedida  (fls.
291/297). 

Devidamente  citados,  apenas  os
promovidos  Omar  Ventura  Pegado  e  Maria  de  Lurdes  dos  Santos  Morais
apresentaram  contestação  (fls.  346/368),  requerendo  a  improcedência  da
presente ação rescisória. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça opinou pela improcedência da rescisória, haja vista
que a pretensão do autor se restringe ao reexame da matéria de fato e de
direito, o que é incabível por esta via (fls. 383/395).

Razões finais (fls. 399/401).

Em  petição  juntada  às  fls.  423,  os
promovidos  Omar  Ventura  Pegado,  Maria  de  Lourdes  dos  Santos  Morais,
Emanuel Alves de Araújo e Zara de Carvalho Cavalcanti, alegaram que não
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possuem legitimidade passiva  ad causam,  eis  que são servidores inativos,
mantendo vínculo com a PBPREV.

É o relatório.

V O T O

“Prima facie”,  faz-se  mister  analisar  a
preliminar arguida, por meio da petição de fl.  423, pelos promovidos Omar
Ventura Pegado,  Maria  de Lourdes dos Santos Morais,  Emanuel  Alves de
Araújo e Zara de Carvalho Cavalcanti, sob a alegação de que não possuem
legitimidade passiva  ad causam, eis que são servidores inativos, mantendo
vínculo com a PBPREV.   

De logo, ressalto que a preliminar arguida
não merece acolhimento. 

Como é cediço, a legitimidade para causa é
condição da ação que decorre da pertinência subjetiva com o direito material
controvertido. 

No caso vertente,  a  pretensão inicial  visa
desconstituir  decisão que condenou solidariamente o autor  e a PBPREV a
implantar no contracheque dos promovidos a gratificação de produtividade e a
pagar os retroativos respectivos. 

Considerando  a responsabilidade  solidária
do Estado da Paraíba e da aludida autarquia, certo é que os ora promovidos
podem exigir de um ou de ambos os devedores o cumprimento da decisão
rescindenda,  independentemente  de  se  tratarem  de  servidores  ativos  ou
inativos. 

Em face disso, dúvidas não há de que os
promovidos,  servidores  ativos  e  inativos,  possuem legitimidade passiva  ad
causam, motivo pelo qual é de se rejeitar a presente preliminar.

MÉRITO

Antes de adentrar no âmago desta ação, se
deve trazer à baila os conceitos de recurso e de ação rescisória para uma
melhor análise dos autos. Como é cediço, a sentença pode ser atacada por
dois remédios distintos, quais sejam, os recursos e a ação rescisória.

O recurso visa a evitar ou minimizar o risco
de  injustiça  do  julgamento  monocrático.  Esgotada  a  possibilidade  de
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impugnação recursal, surge a coisa julgada material, que, segundo o art. 502
do CPC/15 é “(...) a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais
sujeita a recurso”.

A coisa  julgada  surgiu  com o  objetivo  de
garantir a estabilidade das relações jurídicas, muito embora corra o risco de
acobertar alguma injustiça latente no julgamento.

Por outro lado, a ação rescisória é cabível
quando  a  sentença  já  tenha  transitado  em  julgado,  possuindo  requisitos
específicos, taxativamente previstos no art. 966 do CPC/15 (485 do CPC/73).
Por esta razão, esta ação é bastante específica, devendo o autor demonstrar
cabalmente os pressupostos previstos no citado artigo.

Em sendo assim, conclui-se que a referida
ação, somente poderá ser julgada procedente quando o grau de imperfeição
da  sentença  é  de  tal  grandeza  que  supere  a  necessidade  de  segurança
tutelada pela “res iudicata”.

Segundo  o  insigne  doutrinador
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR “Seria iniqüidade manifesta  privar o interessado de
um remédio para sanar o prejuízo acarretado pelo decisório ilegítimo. Daí criar a lei um elenco de
casos especiais em que se permite rescindir a sentença, não obstante o seu trânsito em julgado, para
propiciar o mais justo e correto julgamento da lide.”

No caso dos autos, o autor fundamenta sua
pretensão no inciso V e IX do art. 485 do CPC/73 (art. 966, V e VIII, CPC/15),
que dispõe:

"Art.485 - A sentença de mérito, transitada em julgado,
pode ser rescindida quando:
(...)
V - violar literal disposição de lei"
(…)
IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de
documentos da causa.

Sabe-se que é dever do magistrado compor
a lide segundo o direito positivo (CPC/15, art. 1401). No entanto, em caso de
recusa  de  fazer  a  devida  incidência  da  lei  ao  caso  concreto,  poderá  a
sentença ser rescindida, eis que o juiz julgou a causa deixando de aplicar a
norma legal correspondente ao conflito deduzido em juízo. A violação a literal
disposição de lei também ocorre quando a sentença não observa o alcance
da lei, fazendo incidir sobre fato algo que, evidentemente, não corresponde à
situação fática cogitada pelo legislador.

1 Art.  140. O juiz não se exime de decidir  sob a alegação de lacuna ou obscuridade do
ordenamento jurídico.
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Diante  dessa  intelecção,  vê-se  que  o
cabimento da ação rescisória demanda exame minucioso do julgador,  uma
vez que a referida ação não se trata de sucedâneo de recurso, só cabendo
em casos de flagrante transgressão à lei. O fato de o julgado haver adotado a
interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as possíveis,
não justifica o manejo desta, eis que, como dito, referida ação não cuida de
via recursal com prazo de dois anos.

Veja-se  nas  decisões  abaixo  que  a
jurisprudência do STJ é rigorosa quanto aos requisitos de admissibilidade da
ação rescisória fundada em violação literal a disposição de lei. Confira-se:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  VIOLAÇÃO  A
LITERAL  DISPOSIÇÃO  DE  LEI.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  NOVO  REJULGAMENTO  DA
CAUSA  EM  RESCISÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
AÇÃO  DE  ÍNDOLE  RESTRITA. SÚMULA  343  DO
STF.   DECISÃO  MANTIDA  PELOS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.
1.  Demanda  rescisória  não  é  instrumento  hábil  a
rediscutir  a  lide,  pois  é  de  restrito  cabimento,  nos
termos dos arts. 485 e seguintes do CPC.
2.  "Não  cabe  ação  rescisória  por  ofensa  a  literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver
baseado em texto  legal  de  interpretação controvertida
nos tribunais." Súmula 343 do STF: 3. A parte agravante
não  trouxe,  nas  razões  do  agravo  regimental,
argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que
deve  ser  mantida  por  seus  próprios  e  jurídicos
fundamentos.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  384.209/SP,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
05/11/2015, DJe 10/11/2015)”

Mais:

PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO
RESCISÓRIA. ART. 458,  V, DO CPC. ACIDENTE DE
TRABALHO.  AUXÍLIO-SUPLEMENTAR.  TEMPUS
REGIT ACTUM. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA
À ÉPOCA DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. SÚMULA
343/STF.  VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE
LEI NÃO CONFIGURADA.
1.  O  acórdão  rescindendo,  acompanhando  o
entendimento do STF no sentido de que a concessão dos
benefícios  previdenciários  deve  observar  a  legislação
acidentária vigente à época do infortúnio (tempus regit
actum), decidiu, no caso dos autos, cujo acidente ocorreu
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em 09.05.1989,  por  aplicar  a  Lei  n.  6.367/1976  para
conceder o auxílio suplementar em 20% do salário-de-
benefício.
2.  O  agravante  ingressou  com  ação  rescisória  com
fundamento no art.
485, V, do CPC, alegando que houve violação a literal
disposição de lei - artigos 86 e 144 da Lei 8.213/1991 -,
uma vez que não foi observado o entendimento de que é
possível  a  retroação  da  lei  mais  benéfica,  que  lhe
garante o pagamento do benefício em 50% do seu salário
de benefício.
3. O Tribunal a quo julgou improcedente a rescisória ao
entendimento de que a matéria não estava pacificada nas
Cortes Superiores até o advento do posicionamento do
STF no julgamento do RE nº 613.033/SP, publicado em
9.6.2011.
4. De fato, somente a partir daí houve a adequação da
jurisprudência  do  STJ  ao  entendimento  da  Corte
Constitucional,  passando  a  indeferir  a  majoração  do
percentual  do  auxílio-acidente  aos  segurados  que  já
estavam  no  gozo  do  benefício,  observando-se  a  lei
vigente ao tempo do acidente. Neste caso, inafastável a
aplicação da Súmula 343/STF.
5.  Ademais, a jurisprudência do STJ é no sentido de
que a violação da lei que autoriza o remédio extremo da
ação  rescisória  é  aquela  que  consubstancia  desprezo
pelo sistema de normas no julgado rescindendo.  Isso
porque, para que a ação rescisória fundada no art. 485,
V, do CPC prospere, é necessário que a interpretação
dada  pelo  decisum  rescindendo  seja  de  tal  modo
aberrante  que  viole  o  dispositivo  legal  em  sua
literalidade,    o que não aconteceu no caso dos autos em
que se adotou posicionamento jurisprudencial  do STF,
posteriormente  consolidado  em  ambas  as  Cortes
Superiores.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  550.923/SC,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado
em 07/10/2014, DJe 14/10/2014)

E:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO
DO ART. 485, V, DO CPC.
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO
CONTROVERTIDA  DE  LEI  LOCAL.  LEI
COMPLEMENTAR Nº  827/97.  SÚMULA Nº  280 E Nº
343/STF.
1.  O pedido rescindendo deduzido em ação rescisória
com  fundamento  no  inciso  V  do  art.  485  do  CPC
depende  necessariamente  da  existência  de  violação
direta,  aberrante,  observada  "primo  oculi",  a  literal
disposição de lei. Precedentes.

8



Ação Rescisória nº 0101782-76.2011.815.0000

2.  "Demanda  rescisória  não  é  instrumento  hábil  a
rediscutir  a  lide,  pois  é  de  restrito  cabimento,  nos
termos dos  arts.  485 e  seguintes  do  CPC" (AgRg no
AREsp  450.787/GO,  Rel.  Min.  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 26/05/2014).
3.  Não  cabe  ação  rescisória  por  ofensa  a  literal
dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver
baseado em texto  legal  de  interpretação  controvertida
nos tribunais (Súmula nº 343/STF).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  526.669/SP,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado
em 18/09/2014, DJe 24/09/2014)

Ainda:

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO
RESCISÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. INOCORRÊNCIA. ADMISSIBILIDADE. ERRO
DE FATO  E VIOLAÇÃO  DE  LITERAL  DISPOSIÇÃO
DE  LEI.  PARTE  DISPOSITIVA  DA  DECISÃO
RESCINDENDA  ADEQUADA  AO  ACERVO  LEGAL
VIGENTE  E  À  JURISPRUDÊNCIA  DA  ÉPOCA.
AUSÊNCIA  DE  JUSTIFICATIVA  A  CONDUZIR  À
RESCISÃO DO JULGADO.
IMPROCEDENTE.
1. A ausência de indicação expressa do dispositivo ou do
inciso do art. 485 do Código de Processo Civil não obsta
o prosseguimento da ação, desde que a fundamentação
exposta  seja  suficiente  para  a  dedução  do  pedido
rescisório. Precedentes.
2. O manejo da ação rescisória é, por princípio, medida
judicial excepcional, e sua admissão deve ser restritiva,
em atenção ao princípio da segurança jurídica.
3. In casu, os normativos vigentes à época conduziriam à
mesma  conclusão  do  julgado,  que  se  encontra  em
consonância  com  o  entendimento  jurisprudencial,  de
modo que não se justifica a desconstituição do decisum
apenas para alterar a sua fundamentação.
4. Ação rescisória improcedente.
(AR  3.484/RS,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,
TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  13/08/2014,  DJe
22/08/2014)

No Código  de  Processo Civil  Comentado,
de autoria do renomado doutrinador THEOTÔNIO NEGRAO2 vê-se que: “Para
que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a interpretação
dada pelo ‘decisum’ rescindendo seja de tal modo  aberrante que viole o dispositivo legal em sua
literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma das interpretações cabíveis, ainda
que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário
com prazo de interposição de dois anos” (RSTJ 93/416). No mesmo sentido RT 634/93.

2 NEGRÃO. Theotônio. Código de Processo Civil, 38 ª ed, Ed. Saraiva, 2006
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“In  casu  sub  judice”,  como  visto,  o  autor
afirmou que o acórdão rescindendo não observou a regra expressa no art. 2º
da Lei n. 3.600/69, que extinguiu o regime de remuneração do pessoal  da
Secretaria  de Finanças.  Discorreu que não havia  como ser determinada a
implantação da gratificação de produtividade, haja vista que não mais prevista
no sistema jurídico desde 1969. 

Contudo,  observando  atentamente  os
fundamentos trazidos pelo autor, em sua petição inicial, nota-se que este não
trouxe à baila qualquer afronta direta e frontal a dispositivo de lei, mas apenas
uma rediscussão da matéria.

Impende  registrar  que  o  acórdão
rescindendo  não  desconsiderou  a  existência  da  Lei  n.  3.600/69,  como
asseverou o promovente. Em verdade, o decisum se fundamenta no fato de
que, embora extinto o benefício, os ora promovidos tinham direito adquirido a
perceber  a gratificação em discussão,  eis  que já haviam implementado os
requisitos  anteriormente  à  mudança  no  sistema de remuneração,  ou  seja,
desde a vigência da legislação estadual anterior ao atual ordenamento jurídico
constitucional. 

Confira-se (fls. 269):

“Assim,  conclui-se  que  a  omissão  por  parte  da
Autoridade  Administrativa  em  implantar  nos
contracheques  da  apelada  a  gratificação  de
produtividade,  consoante  postulada  na  exordial,
constitui nítida afronta a direito adquirido,  conquistado
sob a égide da Legislação anterior, conforme dispõe o
comando constitucional inserto no art. 5º, inciso XXXVI,
da Carta Constitucional de 1988”.  

Dessa  forma,  vê-se  que  o inconformismo
do suplicante com o resultado da ação faz brotar dos autos nada mais do que
o  desejo  de  reexame da decisão  ali  proferida,  objetivando,  simplesmente,
renovar  os  argumentos  expostos  na  própria  ação  originária,  o  que
definitivamente não pode ser admitido. 

O Estado da Paraíba alega, ainda, que o
acórdão rescindendo está em confronto com o atual entendimento das 3ª e 4ª
Câmaras  desta  Corte  de  Justiça.  Ainda  que  exista  atualmente  precedente
deste  Tribunal  em  sentido  contrário  ao  entendimento  firmado  na  decisão
impugnada, não há que se falar em ofensa a literal disposição de lei apta a
viabilizar a desconstituição do acórdão rescindendo.  
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Consoante  orientação  dos  tribunais
superiores, se a decisão foi proferida com base em jurisprudência existente à
época, e, posteriormente, tal entendimento foi pacificado em sentido contrário,
não  se  pode  dizer  que  essa  decisão  rescindenda  tenha  violado  literal
dispositivo de lei. É que, se há divergência nos tribunais sobre uma mesma
norma, é porque ela comporta mais de uma interpretação, não se podendo
qualificar qualquer delas como ofensiva a teor literal de dispositivo de lei. 

Nesse sentido, aliás, é a Súmula n. 343 do
Supremo Tribunal Federal, a qual dispõe que “não cabe ação rescisória por
ofensa  a  literal  dispositivo  de  lei,  quando  a  decisão  rescindenda  se  tiver
baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais”.  

Ainda no sentido de coibir a propositura de
demandas rescisórias relativas a posicionamentos alterados, enveredam as
decisões do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO    REGIMENTAL    NO    RECURSO
ESPECIAL.   PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.
AÇÃO   RESCISÓRIA.   CONTRIBUIÇÃO.   PIS.
COFINS. VALORES TRANSFERIDOS  PARA  OUTRAS
PESSOAS   JURÍDICAS.   EXCLUSÃO  DA  BASE  DE
CÁLCULO.   MATÉRIA  CONTROVERTIDA  QUANDO
DA  PROLAÇÃO   DO   ACÓRDÃO  RESCINDENDO.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA 343 DO STF.  AGRAVO
REGIMENTAL  DA  FAZENDA  NACIONAL
DESPROVIDO.
1.   No  caso  sob  exame,  à  época  em  que  proferido  o
acórdão  rescindendo,    não   se   sustentava   sem
controvérsias  no  Tribunal Regional  Federal  da  4a.
Região   a  orientação  de  que  a  omissão  do  Poder
Executivo  não  pode  restringir o direito do contribuinte
de excluir  da  base  de cálculo das contribuições ao PIS
e à COFINS os valores que, computados como receitas,
tenham sido transferidos para outra  pessoa  jurídica.
Assim,  não  se afigura apta a autorizar a utilização   da
Ação    Rescisória   a   superveniente   alteração   da
interpretação  conferida  ao disposto no art. 3o., § 2o.,
III  da  Lei  9.718/98   pela   Corte   Regional,   sob  o
fundamento  de  que  o  referido  dispositivo   não   era
autoaplicável  no  período  de  sua  vigência  e  foi
validamente revogado pela MP 1.991-18/2000.
2.   Frente às considerações,  é de rigor concluir que,
comprovado  que  a   questão   discutida   comportava
mais  de uma exegese no âmbito do Tribunal  Regional
Federal  da  4a.  Região  à  época  em  que  proferido  o
acórdão  rescindendo,  a  orientação  ali  firmada não
corresponde à violação  a dispositivo de lei na forma
prevista no inciso V do art. 485   do  CPC,  sendo  certo
que  a   superveniente   pacificação  da interpretação
conferida ao tema não é apta a justificar a utilização da
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Ação  Rescisória. Torna-se,  portanto,  incabível  a
desconstituição do julgado por intermédio da via eleita,
devido à incidência do veto da Súmula 343 do Pretório
Excelso.
3.    Agravo  Regimental  da  FAZENDA  NACIONAL
desprovido.
(AgRg no REsp 1218842/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19/04/2016, DJe 29/04/2016)” (grifei)

Mais:

AGRAVO   REGIMENTAL.   RECURSO   ESPECIAL.
PROCESSUAL   CIVIL.   AÇÃO  RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI.  NÃO
OCORRÊNCIA.  AGIOTAGEM.  ATIVIDADE  ILÍCITA.
CRÉDITO  DECLARADO  INEXIGÍVEL.
ENTENDIMENTO  RAZOÁVEL.  EXISTÊNCIA  DE
PRECEDENTES  NO  MESMO  SENTIDO  DO
ACÓRDÃO  RESCINDENDO.  FATO  ANTERIOR  À
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.172-32/01.
IMPROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO  RESCISÓRIA.
SÚMULAS 343 E 400/STF.
1.  Controvérsia  acerca  da rescisão de um acórdão que,
no  curso  de  apelação   em  embargos  do  devedor,
declarou  "inexigível  judicialmente  o  débito"  e  julgou
extinta a execução de um cheque, sob o fundamento de
que o mútuo teria sido praticado com juros onzenários
(cf. fls.224/228).
2.   Possibilidade   de   aproveitamento   do  negócio
jurídico, mediante ajuste dos juros à taxa legal, 'ex vi' da
Medida Provisória n. 2.172-32/2001.
3.  Hipótese  em  que  o  mútuo  fora  celebrado
anteriormente  à  entrada  em vigor  da  referida  medida
provisória.
4.   Existência  de  julgado  no  sentido  do  acórdão
rescindendo na época do julgamento.
5.  "Não  cabe  ação  rescisória  por  ofensa  a  literal
disposição de lei, quando  a  decisão  rescindenda  se
tiver  baseado  em  texto  legal  de  interpretação
controvertida nos tribunais" (Súmula 343/STF).
6. "Decisão que deu razoável interpretação à lei, ainda
que  não  seja  a  melhor,  não  autoriza  recurso
extraordinário  pela  letra  a  do  art  101,  III,  da  C.F"
(Súmula 400/STF).
7. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp 1581648/RS, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado
em 19/04/2016, DJe 25/04/2016)” (grifei)

E:
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“PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.
INDISPONIBILIDADE  DO  SISTEMA.  OMISSÃO
SANADA. AÇÃO RESCISÓRIA.
ARTIGO  485,  V,  DO  CPC.  VIOLAÇÃO  A  LITERAL
DISPOSITIVO  DE  LEI.  NÃO  CONFIGURADA.
APLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS  COM  EFEITOS
INFRINGENTES  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO
REGIMENTAL E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
1.  O  embargante  alega  a  existência  de  omissão  no
julgado,  uma vez  que não foi  apreciada a questão da
tempestividade  do  agravo  regimental,  considerando  a
indisponibilidade  do  sistema  de  peticionamento
eletrônico do STJ.
2.  A  jurisprudência  do  STJ  entende  que  a  incorreta
aferição  da  intempestividade  implica  erro  material,
passível de acolhimento dos embargos declaratórios com
efeito infringente para, ultrapassada a questão, adentrar
o mérito recursal.
3.  Se a decisão judicial foi proferida com amparo na
jurisprudência  do  STJ  vigente  na  época,  ainda  que
posteriormente tal  entendimento seja modificado,  não
há  como  se  afirmar  que  a  decisão  impugna  tenha
violado literal  disposição de lei.  Incide à situação em
análise o disposto na Súmula 343/STF a qual dispõe
que  "não  cabe  ação  rescisória  por  ofensa  a  literal
dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver
baseado em texto legal  de interpretação controvertida
nos tribunais".
4.  Ocorrência de divergência interpretativa acerca do
assunto  em causa,  atraindo,  ao  caso  sub examine,  o
enunciado  da  Súmula  343  do  STF 5.  Embargos  de
declaração  acolhidos  com  efeitos  infringentes  para
conhecer do agravo regimental e negar-lhe provimento.
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1507471/SC,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 03/12/2015, DJe 14/12/2015)” (grifei)

Sem destoar:

“AÇÃO  RESCISÓRIA.  PREVIDENCIÁRIO.
PROCESSUAL  CIVIL.  AUXÍLIO-ACIDENTE.
MAJORAÇÃO  DO  PERCENTUAL.  LEI  N.  9.032/97.
APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
ANTERIORMENTE  À  SUA  VIGÊNCIA.
POSSIBILIDADE.  ENTENDIMENTO  ALTERADO  NO
JULGAMENTO DO RE N. 613.033/SP. SÚMULA Nº 343
DO  STF.  APLICABILIDADE.  RE  590.809/RS.
REPERCUSSÃO GERAL.
1. Resume-se a controvérsia acerca da possibilidade de
se aplicar ao auxílio-acidente o percentual mais benéfico
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previsto  na  Lei  n.  9.032/1995  (50%  do  salário-de-
benefício  do  segurado),  nas  hipóteses  em  que  a
concessão do benefício é anterior à sua vigência.
2.  "Somente se  justifica a rescisão baseada no artigo
485,  V,  do  Código  de  Processo  Civil  quando  a  lei  é
ofendida  em  sua  literalidade,  ensejando  exegese
absurda;  não,  quando é  escolhida  uma interpretação
dentre outras também possíveis,[...] devendo prevalecer,
por  isso,  a  segurança  jurídica  representada  pelo
respeito à coisa julgada" (AR 2.931/SP, Rel. Ministro
CASTRO  FILHO,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/8/2005,  DJ  1º/2/2006).  A  esse  respeito,  dispõe  a
Súmula n. 343 do STF: "Não cabe ação rescisória por
ofensa  a  literal  dispositivo  de  lei,  quando  a  decisão
rescindenda  se  tiver  baseado  em  texto  legal  de
interpretação controvertida nos tribunais".
(...)
7. Ação rescisória improcedente.
(AR 4.105/DF, Rel.  Ministro REYNALDO SOARES DA
FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015,
DJe 15/12/2015)” (grifei)

Por fim:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO RESCISÓRIA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE
DE  28,86%  SOBRE  A  RETRIBUIÇÃO  ADICIONAL
VARIÁVEL  -  RAV.  ACÓRDÃO  RESCINDENDO
FUNDADO  EM  UM  DOS  ENTENDIMENTOS
POSSÍVEIS À ÉPOCA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
343/STF.
1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  entende  que,  nos
termos da Súmula 343 da Súmula/STF, que não é cabível
ação rescisória por violação de literal dispositivo de lei
quando  a  matéria  era  controvertida  nos  Tribunais  à
época do julgamento.
2.  O  Pleno  do  STF,  quanto  do  julgamento  do  RE
590.809/RS, em repercussão geral,  firmou entendimento
no sentido de que o enunciado da Súmula 343/STF deve
ser observado em situação jurídica na qual, inexistente
controle  concentrado  de  constitucionalidade,  haja
entendimentos  diversos  sobre  o  alcance  da  norma,  de
modo a preservar a segurança jurídica, prestigiando a
eficácia do julgado rescindendo.
3. Na hipótese dos autos, a pacificação do tema só veio
a ocorrer em 11.9.2013 quando do julgamento do REsp
1.318.315/AL, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, nos
moldes  do  art.  543-C  do  CPC,  e,  não  havendo
manifestação do Supremo Tribunal Federal acerca do
controle  concentrado  de  constitucionalidade,  fica
autorizada a aplicação da referida súmula.
Agravo regimental provido.

14



Ação Rescisória nº 0101782-76.2011.815.0000

(AgRg no REsp 1503942/AL, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2015,
DJe 20/11/2015)” (grifei)

Face  essas  considerações,  mostra-se
evidente que deve prevalecer, in casu, a segurança jurídica representada pelo
respeito a coisa julgada, eis que, em análise dos autos (fl. 224), verifica-se
que  o  acórdão  rescindendo  aplicou  orientação  existente  neste  Tribunal  à
época do julgamento, fato este que, por si só, afasta a tese do autor de que a
interpretação  dada  pelo  "decisum"  que  se  busca  rescindir  foi  aberrante,
violando o dispositivo legal em sua literalidade.  

Destarte,  constata-se  que  a  hipótese  dos
autos não se enquadra na previsão contida no inciso V do art. 485 do CPC/73,
haja vista que é desinfluente para a procedência da rescisória o fato de a
jurisprudência  deste  Tribunal  está  inclinando-se  no  mesmo  sentido  da
pretensão do autor. 

Assim, não há qualquer violação capaz de
anular  ou  reformar  o  processo  por  este  fundamento,  sendo  o  caso  de
preservar a segurança jurídica e a coisa julgada, prestigiando a eficácia do
julgado rescindendo. 

No que tange à alegação de erro de fato,
veja-se o que prevê o Art. 485, inc. IX, do CPC/73: “a sentença de mérito,
transitada em julgado, pode ser rescindida quando fundada em erro de fato,
resultante de atos ou documentos da causa”.

Para  ser  cabível  a  ação  rescisória  com
base no inciso supra citado, a doutrina sedimentou quatro requisitos. É o que
dispõe o doutrinador NELSON NERY JUNIOR:

"Devem estar presentes os seguintes requisitos para que
se  possa  rescindir  sentença  por  erro  de  fato:  a)  a
sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele
não  pode  ter  havido  controvérsia  entre  as  partes;  c)
sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial;
d) que seja aferível pelo exame das provas já constantes
dos  autos  da  ação  matriz,  sendo  inadmissível  a
produção,  na  rescisória,  de  novas  provas  para
demonstrá-lo."  (Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de
Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e
Legislação  Extravagante,  9ª  ed.,  Ed.  Revista  dos
Tribunais, 2006, pág. 681).

JOSÉ  CARLOS  BARBOSA  MOREIRA
também ensina que:
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"Quatro pressupostos hão de concorrer para que o erro
de fato dê causa à rescindibilidade: a) que a sentença
nele seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz
houvesse de ser diferente; b) que o erro seja apurável
mediante o simples exame dos documentos e mais peças
dos  autos,  não  se  admitindo  de  modo  algum,  na
rescisória,  a  produção  de  quaisquer  outras  provas
tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido
pelo juiz,  ou que ocorrera o fato por ele  considerado
inexistente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre
o fato (§ 2º);  d) que sobre ele tampouco tenha havido
'pronunciamento judicial' (§ 2º)." (José Carlos Barbosa
Moreira, in Comentários ao CPC, Volume V - Arts. 476
a 565, 11ª ed., Ed. Forense, págs. 148/149).

Dessa  forma,  vê-se  que  não  deve  ser
compreendido  como  erro  de  fato  a  alegação  do  autor  de  que  o  acórdão
rescindendo ignorou a existência de lei revogadora da gratificação em testilha.
Isso  porque  tal  argumentação  se  confunde  com  a  de  violação  a  literal
dispositivo de lei, que já fora anteriormente analisada. 

Ainda que não fosse, é de se ressaltar que
não é possível, em sede de ação rescisória, buscar-se o reexame das provas
com base  nas  quais  o  juízo  formou  sua  convicção  em relação  aos  fatos
relevantes e controvertidos do processo. Nesse sentido, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça. Veja-se:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS ADVINDOS
DO  DESCUMPRIMENTO  DE  CONTRATO  DE
EMPREITADA.  1.  OMISSÃO  DO  ACÓRDÃO
RECORRIDO.  INEXISTÊNCIA.  2.  ERRO  DE  FATO.
QUESTÃO QUE FOI OBJETO DE CONTROVÉRSIA E
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL  PELO  ACÓRDÃO
RESCINDENDO.  3.  REEXAME  DE  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  Os  embargos  de  declaração  são  corretamente
rejeitados  se  não  há  omissão,  contradição  ou
obscuridade  no  acórdão  recorrido,  tendo  sido  a  lide
dirimida com a devida e suficiente fundamentação.
2.  A  ação  rescisória  fundada  em  erro  de  fato,  com
fundamento no art.  485,  IX,  do CPC,  pressupõe que a
sentença  admita  um  fato  inexistente  ou  considere
inexistente  um  fato  efetivamente  ocorrido,  sendo
indispensável, em ambos os casos, que não tenha havido
controvérsia,  nem  pronunciamento  judicial  a  esse
respeito.
No  caso,  houve  manifestação  expressa  no  acórdão
rescindendo  acerca  da  aprovação  das  medições  das
obras realizadas durante o cumprimento do contrato de
empreitada.  A parte insurge-se,  portanto,  não contra a
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existência de documento e sua relevância para o caso,
mas sim, contra o juízo de valor realizado.
3. Ocorre que a via eleita não se presta a apreciar a boa
ou  má interpretação  dos  fatos,  ao  reexame da  prova
produzida ou a sua complementação, a fim de corrigir
possível injustiça.
4. Recurso especial provido.
(REsp  1482955/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014,
DJe 21/10/2014)

E:

AÇÃO  RESCISÓRIA.  PROCESSO  CIVIL.  ART.  741,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
ERRO DE FATO QUANTO À DATA DO TRÂNSITO EM
JULGADO  DA  SENTENÇA  EXEQUENDA.  PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE.
1. Para a rescisão do julgado por erro de fato exige-se
que a sentença esteja baseada no erro de fato, que sobre
ele  não  tenha  havido  controvérsia  entre  as  partes,
tampouco pronunciamento judicial, bem como que seja
aferível  pelo  simples  exame das  provas  constantes  do
processo originário.
2.  No  caso,  houve  erro  de  fato,  determinante  para  o
deslinde da causa, a autorizar a procedência do pedido
rescisório,  qual  seja,  o equívoco perpetrado tanto pelo
Tribunal  de  origem  quanto  pelo  decisum  rescindendo
com  relação  à  data  real  do  trânsito  em  julgado  da
sentença exequenda, para fins de aplicação do disposto
no art.
741,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil.
Outrossim, não houve controvérsia entre as partes sobre
o dia em que realmente operou-se o trânsito em julgado,
nem pronunciamento judicial acerca da data efetiva.
3. Pedido julgado procedente.
(AR  4.876/RS,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  Rel.  p/
Acórdão Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  12/03/2014,  DJe
24/03/2014)

Outrossim,  não  há  de  ser  acolhida  a
alegação constante da petição de fls. 425/428, protocolada em 15/07/16, de
que também incorreu o acórdão em erro quando da apreciação das provas. É
que não se admite que o Estado da Paraíba, após quatro anos da propositura
da ação rescisória, queira estender a causa de pedir, não cogitada na petição
inicial,  qual  seja, de que apenas dois demandados ingressaram no serviço
público antes da Lei n. 3.600/69.

Se tal questão não foi deduzida pelo autor
como  causa  petendi  na  inicial  da  rescisória,  não  há  mais  espaço,  neste
momento processual, em que a lide já se encontra estabilizada, com a citação
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de todos os promovidos, para a ampliação da referida discussão, sob pena de
violação  ao  art.  329 do  CPC/2015  (art.  264 do  CPC/73)3,  bem como aos
princípios da ampla defesa e do contraditório.

Conforme já destacado,  a  ação rescisória
não  se  presta  à  rediscussão  da  justiça  da  decisão  fora  das  hipóteses
legalmente previstas. 

No caso em comento, evidente é a tentativa
do  Estado  da  Paraíba  em  provocar  a  revisão  da  justiça  da  decisão
rescindenda,  especialmente  porque  na  ação  originária  não  apresentou  os
argumentos  ora sustentados nesta ação,  oportunidade em que poderia  ter
revertido o provimento rescindendo através dos meios adequados. 

Finalmente,  importante  registrar  que,  em
ação rescisória  que teve por  finalidade rescindir  decisão que assegurou a
implantação  da  gratificação  de  produtividade,  conforme  a  hipótese  em
comento, esta Primeira Seção Especializada assim decidiu:  

“AÇÃO RESCISÓRIA.  ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVO LITERAL DE LEI. ART.485, V, DO CPC.
INEXISTÊNCIA  DE  INTERPRETAÇÃO
TERATOLÓGICA.  SENTENÇA  QUE  ELEGEU  UMA
DENTRE AS VÁRIAS INTERPRETAÇÕES POSSÍVEIS.
INAPLICABILIDADE  DA SÚMULA N°  343  DO STF.
INTERPRETAÇÃO  CONTROVERTIDA  QUE  SE
CIRCUNSCREVE  A  UM  MESMO  TRIBUNAL.
IMPROCEDÊNCIA  DO PEDIDO.  -  No  caso  em tela,
não  existe  entendimento  pacificado  no  que  tange  à
implantação  das  quotas  de  produtividade.  Cada
julgador, com base na função desempenhada pela parte
e  na  data  de  ingresso  no  serviço  público,  verifica  o
direito no caso em concreto. Portanto, não se tratando
de  violação  a  dispositivo  literal  de  lei,  mas  de
interpretação  controvertida  sobre  a  implantação  da
quota de produtividade, não cabe ação rescisória.  -  A
ação  rescisória  não  serve  para  analisar  fatos  mal
interpretados.  A  violação  da  lei  que  autoriza  a  ação
rescisória  é  aquela  que  consubstancia  desprezo  pelo

3CPC/1973 -  Art.  264.  Feita  a  citação,  é  defeso  ao  autor  modificar  o  pedido  ou  a  causa  de  pedir,  sem o
consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após
o saneamento do processo.

CPC/2015 - Art. 329. O autor poderá:

I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir, independentemente de consentimento do
réu;

II - até o saneamento do processo, aditar ou alterar o pedido e a causa de pedir, com consentimento do
réu, assegurado o contraditório mediante a possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo de 15 (quinze)
dias, facultado o requerimento de prova suplementar.
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sistema de normas no julgado rescindendo. Inviável o
debate  sobre  a  justiça  e  o  acerto  da  decisão  com  a
pretensão de dar à ação rescisória natureza de recurso
não previsto no ordenamento jurídico nacional. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20020100281126003,  1ª  Seção  Especializada  Cível  ,
Relator Leandro dos Santos , j. Em 17-04-2013” (grifei)

No mesmo sentido, eis decisão da Segunda
Seção:

“AÇÃO  RESCISÓRIA.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO
LITERAL A  DISPOSIÇÃO DE LEI.  INOCORRÊNCIA.
IMPLANTAÇÃO  DE  GRATIFICAÇÃO.  COTAS  DE
PRODUTIVIDADE DO FISCO. REEXAME DE FATOS
E  PROVAS.  REJULGAMENTO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  QUESTÃO  RESERVADA  A
RECURSO NÃO INTERPOSTO. DESCABIMENTO DA
RESCISÓRIA ENQUANTO SUCEDÂNEO RECURSAL.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 267,
I;  295, V; e 490, I,  DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  -  A  ação rescisória
por ofensa à literal disposição de lei pressupõe violação
frontal e direta à literalidade da norma jurídica. In casu,
"O agravante não demonstrou a alegada ofensa literal à
disposição  de  lei  a  ensejar  a  rescisão  do  julgado,
utilizando-se  da  ação  rescisória  como  sucedâneo
recursal. A ação rescisória não pode ser utilizada como
sucedâneo de recurso, uma vez que destinada apenas a
situações arroladas taxativamente no art. 485 do CPC,
em casos de flagrante transgressão à lei,  que não é a
hipótese";. -  "A ação rescisória não pode ser utilizada
como sucedâneo  recursal,  sendo  cabível  tão  somente
em situações em que é flagrante a transgressão da lei, o
que não ocorre no caso dos autos. O fato de o julgado
haver adotado interpretação menos favorável  à parte,
ou mesmo a  pior  dentre  as  possíveis,  não justifica  o
manejo da rescisória, uma vez que não se cuida de via
recursal com prazo de 2 anos. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
01006236920098150000,  -  Não  possui  -,  Relator
MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO  ,  j.  Em  14-07-
2014)”. (grifei) 

D I S P O S I T I V O 

Isto posto, rejeita-se a preliminar suscitada
e, no mérito,  em consonância com o parecer Ministerial, com fulcro no art.
966,  V  e  VIII,  do  NCPC  (art.  485,  V  e  IX  do  CPC/73),  julga-se
IMPROCEDENTE o  pedido,  tornando-se  sem  efeito  a  tutela  antecipada
concedida. 
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Sem  custas  processuais  (art.  29  da  Lei
Estadual nº 5.672/1992). Na hipótese, considerando o baixo valor atribuído à
causa, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos dos §§ 2º, 6º e 8º do art. 85 do
NCPC. 

É como voto. 

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,
Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor  Dr.  Miguel  de  Britto  Lyra
Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o   Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos).  Participaram ainda
do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Ricardo Vital der Almeida (Juiz convocado
para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira, José  Ricardo Porto e Leandro dos Santos. 

Presente  à  sessão,  representando  o
Ministério  Público,  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Procurador de Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala
de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
no dia 26 de abril de 2017.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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